
 
 
 
 
 

  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJÃO 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 008/2020 

 

Atenção Integral às Gestantes e Puérperas – COVID 19 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do 

(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 

Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 

4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei 

n.º 7.347/85; 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição 

Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

 

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-

19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII); 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da 

Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, 

declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em 

decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a 

situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJÃO 

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento em que 

uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão 

sustentada entre humanos; 

 

CONSIDERANDO a publicação pelo Ministério da Saúde da NOTA TÉCNICA 

Nº 6/2020-COSMU/CGCIVI/DAES/SAPS/MS1, que versa sobre a ATENÇÃO 

ÀS GESTANTES NO CONTEXTO DA INFECÇÃO SARS-COV-2, pontuando que 

nos serviços de saúde em geral e, portanto, também na atenção pré-natal e 

maternidades, deve ser instituída uma triagem de sintomas respiratórios e 

fatores de risco1; 

 

CONSIDERANDO que o Protocolo de Manejo Clínico da COVID-19 na 

Atenção Especializada, publicado pelo Ministério da Saúde, incluiu entre as 

condições e fatores de risco a serem considerados para possíveis 

complicações da síndrome gripal, "grávidas em qualquer idade gestacional, 

puérperas até duas semanas após o parto (incluindo as que tiveram aborto 

ou perda fetal)2”;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de proteção ao ciclo gravídico-puerperal, 

face à pandemia do Novo Coronavírus, devendo todas as unidades de saúde 

adotar, em atendimento às mulheres desde o pré-natal até a atenção ao 

parto, pós-parto e nascimento, medidas específicas de proteção a este grupo 

de risco; 

 

                                                                 

1 Disponível em: 

  http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/nota_tecnica_COSMU_COVID19_26mar2020.pdf,  

2  disponível em: https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/14/Protocolo-de-Manejo-Cl--

nico-para-o-Covid-19.pdf  
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CONSIDERANDO a publicação do PROTOCOLO DE ATENDIMENTO DE 

PACIENTES COM COVID-19 (INFECÇÃO SUSPEITA OU CONFIRMADA), 

do INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA – ISEA, elaborado por 

Melania Amorim e contando com a participação de Thaise Villarim e Adriana 

Melo, revisado pelo Diretor Clínico do ISEA, Antônio Henriques de França 

Neto, atualização e revisão de Melania Amorim3; 

 

CONSIDERANDO que referido Protocolo elaborado pela Doutora Melania 

Amorim, médica obstetra e epidemiologista com doutorado e pós-doutorado 

em Ginecologia e Obstetrícia e Saúde Reprodutiva, baseia-se nas mais 

recentes evidências científicas, elaborado “com o intuito de garantir a 

melhor assistência baseada em evidências ao binômio mãe-bebê, e, ao 

mesmo tempo, reduzir a disseminação da doença entre pacientes, 

acompanhantes e profissionais de saúde”; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um dos 

objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das 

ações assistenciais e das atividades preventivas”, consoante redação do 

art.5º, III; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que estabelece 

a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979/2020, 

que traz medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

 

                                                                 

3  disponível em: 

https://www.dropbox.com/s/m9xxmwkbstpa6zl/PROTOCOLO%20DE%20CRISE%20COVID19%20ISEA%20%2

0vers%C3%A3o%2003.04.2020.pdf?dl=0 
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CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que dispõe 

sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles: art. 2º. 

“toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados e 

organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção, tratamento e 

recuperação da saúde (…) o acesso será preferencialmente nos serviços de 

atenção básica integrados por centros de saúde, postos de saúde, unidades 

de saúde da família e unidades básicas de saúde ou similares mais próximos 

de sua casa”; (…); art. 3º. “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado 

e no tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da 

pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e com 

garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º. “toda pessoa tem direito 

ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por profissionais 

qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a todos”; dentre 

outros; 

 

CONSIDERANDO ser incumbência do Ministério Público a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à 

sua garantia, tal como se infere das disposições de caráter constitucional 

previstas nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal 

nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa 

aos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, 

requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação; 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJÃO 

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde Pública 

(CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns dos seus objetivos, 

“contribuir, especialmente, para a concretização do direito à saúde na sua 

dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela consolidação material 

do direito à saúde, tendo como referência um estado de pleno bem-estar 

físico, mental e social (Conferência Internacional sobre Cuidados Primários 

de Saúde, Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz 

da integralidade, com prioridade para as atividades preventivas”; 

competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras ações: “instituir o 

uso de informações constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, 

CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identificar 

insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o 

comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais 

vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de 

caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia 

mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem 

jurídica”; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de todas as medidas para a 

contenção da expansão da COVID-19, em especial quanto ao grupo de risco 

relacionado ao ciclo gravídico-puerperal; 

 

RESOLVE RECOMENDAR: 

 

I. ao (à) Secretário (a) Municipal de Saúde de BREJÃO, em cumprimento às 

disposições de ordem constitucional, legal, administrativa e de natureza 

sanitária acima referidas, além de outras com estas convergentes: 
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1) A pronta adoção de providências para a elaboração e aplicação de 

Protocolo de Atendimento ao Pré-Natal, Parto e Pós-Parto, voltado 

para o cenário epidemiológico local, visando à redução dos riscos de 

transmissão do coronavírus (COVID-19) às mulheres gestantes e 

puérperas, conforme recomendações do Ministério da Saúde e da 

SES/PE, incluindo: 

 

a) Protocolo de atendimento durante as consultas e exames pré-

natais, de modo a reduzir o risco de contágio; 

 

b) Disposição dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao 

cuidado e à correta informação deste grupo populacional, acerca 

da atual situação da enfermidade no âmbito do município de 

Brejão, devendo receber orientações específicas sobre 

ISOLAMENTO SOCIAL; 

 

c) Diminuição do contato das gestantes e puérperas com outras 

pessoas e profissionais durante o atendimento pré-natal, 

reduzindo tais contatos aos estritamente necessários, com a 

garantia de realização das consultas e exames indispensáveis; 

 

d) Isolamento da área de atendimento às gestantes das demais 

áreas das Unidades de Saúde, com a garantia de espaçamento 

de horários, distanciamento mínimo, disponibilização de álcool 

em gel 70%, bem como orientação e triagem dos sintomas antes 

da consulta; 
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e) Disponibilização de contato telefônico direto e/ou outros 

meios remotos de comunicação às gestantes, para otimizar o 

comparecimento à Unidade de Saúde; 

 

2) A capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção básica, 

em especial na atenção ao pré-natal, para que atuem em face do 

coronavírus quanto ao grupo de risco de gestantes e puérperas, 

buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das 

respectivas Regionais de Saúde; 

 

3) A fiscalização pelo Município da adoção de medidas equivalentes 

pelos serviços de atenção obstétrica SUS, conveniados e privados, com 

atuação no Município; 

 

4) A capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção 

materno-infantil, desde a recepção, em especial na atenção ao pré-

natal, parto e pós-parto, para que atuem de acordo com o protocolo 

institucional, em face do novo coronavírus. 

 

REMETA-SE cópia desta Recomendação: 

 

a) Ao (à) Sr. (a) Secretário (a) de Saúde, para conhecimento e 

cumprimento; 

b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; 

c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde (CAOP-

SAÚDE) para conhecimento e registro; 

d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no 

Diário Oficial do Estado;  
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e) Ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal, à AMUPE, e ao 

COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), para ciência do conteúdo da 

presente recomendação. 

 

 Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº 

005/2020, bem como a urgência das ações destinadas ao enfrentamento da 

pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos destinatários que se 

manifestem sobre o acatamento da presente recomendação, com especial 

destaque ao sentimento de colaboração que se faz necessário entre o 

Ministério Público e os órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não 

governamentais, dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora 

enfrentada por toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de 

Justiça, através do e-mail pjbrejao@mppe.mp.br, as providências adotadas 

e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento. 

 

Brejão, 17 de abril de 2020. 

 

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS 

Promotor de Justiça em exercício cumulativo 
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